
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

Avenida Onze, 1045 – Chapadão do Sul – MS – Fone: (67) 3562-5680 
CNPJ: 24.651.200/0001-72 - www.chapadaodosul.ms.gov.br  

 

DECRETO Nº 3.797, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

“Convoca a 14ª CONFEMAS - 

Conferência Municipal de 

Assistência Social de Chapadão do 

Sul – MS, e dá outras providências”. 

  

 

 

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o disposto na Deliberação nº 17, de 23 de março de 2023, 

aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Chapadão do Sul – 

CMAS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica convocada a 14ª CONFEMAS - Conferência Municipal 

de Assistência Social de Chapadão do Sul – MS, a ser realizada no dia 20 de junho 

de 2023, no auditório da Faculdade de Chapadão do Sul - FACHASUL, localizada 

na Rua Vinte e Oito, nº 615, Centro, no horário das 07 às 11 horas e das 13 às 17 

horas, sob a coordenação do Conselho Municipal de Assistência Social e da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º.  O tema central 14ª CONFEMAS - Conferência Municipal de 

Assistência Social de Chapadão do Sul – MS será: “Reconstrução do SUAS: O 

SUAS que temos e o SUAS que queremos”. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Chapadão do Sul – MS, 28 de março de 2023. 
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